
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta a seguinte lei:
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

............................................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade dos Segredos

............................................................................................................................................................

Violação do segredo profissional
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de

função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I
 DO FURTO

Furto
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso

noturno.
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente
a pena de multa.

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor
econômico.
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Furto qualificado
§ 4º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o crime é cometido:
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;
III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.
§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO DANO

Dano
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Dano qualificado
Parágrafo único. Se o crime é cometido:
I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime

mais grave;
III - contra o patrimônio da União, Estado, Município, empresa concessionária de

serviços públicos ou sociedade de economia mista;
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 5.346, de 3 de novembro de 1967.
IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, além da pena

correspondente à violência.

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento de

quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, ou multa.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

Estelionato
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a

pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:
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Disposição de coisa alheia como própria
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como

própria;
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável,
gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em
prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;
Defraudação de penhor

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;
Fraude na entrega de coisa

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a
alguém;
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou
a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou
valor de seguro;
Fraude no pagamento por meio de cheque

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe
frustra o pagamento.

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de
entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou
beneficência.

Duplicata simulada
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria

vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas.
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968.

............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS
............................................................................................................................................................

Atentado contra a segurança de serviço de utilidade pública
Art. 265. Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço de água, luz,

força ou calor, ou qualquer outro de utilidade pública:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
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Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de um terço até a metade, se o dano ocorrer
em virtude de subtração de material essencial ao funcionamento dos serviços.

* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 5.346, de 3 de novembro de 1967.

Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico ou telefônico
Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radiotelegráfico ou telefônico,

impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Aplicam-se as penas em dobro, se o crime é cometido por ocasião de

calamidade pública.

CAPÍTULO III
 DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA

Forma qualificada
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, salvo

quanto ao definido no art. 267.

TÍTULO IX
 DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

Incitação ao crime
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, ou multa.

TÍTULO X
 DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA FALSIDADE DOCUMENTAL

............................................................................................................................................................

Falsificação de documento público
Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento

público verdadeiro:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,

aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2º Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade

paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os
livros mercantis e o testamento particular.

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a

fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado
obrigatório;
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II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que
deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter
sido escrita;

III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as
obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter
constado.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3º,

nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de
prestação de serviços.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.

Falsificação de documento particular
Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento

particular verdadeiro:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Falsidade ideológica
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se
do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena
de sexta parte.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

Art. 251. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio
fraudulento:

Pena - reclusão, de dois a sete anos.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia, coisa alheia como

própria;
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável,

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em
prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que entrega a adquirente;
V - defrauda de qualquer modo o pagamento de cheque que emitiu a favor de alguém.
§ 2º Os crimes previstos nos números I a V do parágrafo anterior são considerados

militares somente nos casos do art. 9º, número II, letras a e e.
§ 3º A pena é agravada, se o crime é cometido em detrimento da administração

militar.

Art. 252. Abusar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de função, em unidade,
repartição ou estabelecimento militar, da necessidade, paixão ou inexperiência, ou da doença ou
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deficiência mental de outrem, induzindo-o à prática de ato que produza efeito jurídico, em
prejuízo próprio ou de terceiro, ou em detrimento da administração militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DO DANO

Art. 259. Destruir, inutilizar, deteriorar ou fazer desaparecer coisa alheia:
Pena - detenção, até seis meses.
Parágrafo único. Se se trata de bem público:
Pena - detenção, de seis meses a três anos.

Art. 260. Nos casos do artigo anterior, se o criminoso é primário e a coisa é de valor
não excedente a um décimo do salário mínimo, o juiz pode atenuar a pena, ou considerar a
infração como disciplinar.

Parágrafo único. O benefício previsto no artigo é igualmente aplicável, se, dentro das
condições nele estabelecidas, o criminoso repara o dano causado antes de instaurada a ação penal.

Art. 261. Se o dano é cometido:
I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime

mais grave;
III - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável:
Pena - reclusão, até quatro anos, além da pena correspondente à violência.

Art. 262. Praticar dano em material ou aparelhamento de guerra ou de utilidade
militar, ainda que em construção ou fabricação, ou em efeitos recolhidos a depósito, pertencentes
ou não às forças armadas:

Pena - reclusão, até seis anos.

Art. 263. Causar a perda, destruição, inutilização, encalhe, colisão ou alagamento de
navio de guerra ou de navio mercante em serviço militar, ou nele causar avaria:

Pena - reclusão, de três a dez anos.
§ 1º Se resulta lesão grave, a pena correspondente é aumentada da metade; se resulta

a morte, é aplicada em dobro.
§ 2º Se, para a prática do dano previsto no artigo, usou o agente de violência contra a

pessoa, ser-lhe-á aplicada igualmente a pena a ela correspondente.
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA FALSIDADE
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Art. 311. Falsificar, no todo ou em parte, documento público ou particular, ou alterar
documento verdadeiro, desde que o fato atente contra a administração ou o serviço militar:

Pena - sendo documento público, reclusão, de dois a seis anos; sendo documento
particular, reclusão, até cinco anos.

§ 1º A pena é agravada se o agente é oficial ou exerce função em repartição militar.
§ 2º Equipara-se a documento, para os efeitos penais, o disco fonográfico ou a fita ou

fio de aparelho eletromagnético a que se incorpore declaração destinada à prova de fato
juridicamente relevante.

Art. 312. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante,
desde que o fato atente contra a administração ou o serviço militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o documento é público; reclusão, até três anos, se o
documento é particular.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

MILITAR
............................................................................................................................................................

Art. 339. Impedir, perturbar ou fraudar em prejuízo da Fazenda Nacional,
concorrência, hasta pública ou tomada de preços ou outro qualquer processo administrativo para
aquisição ou venda de coisas ou mercadorias de uso das forças armadas, seja elevando
arbitrariamente os preços, auferindo lucro excedente a um quinto do valor da transação, seja
alterando substância, qualidade ou quantidade da coisa ou mercadoria fornecida, seja impedindo
a livre concorrência de outros fornecedores, ou por qualquer modo tornando mais onerosa a
transação:

Pena - detenção, de um a três anos.
§ 1º Na mesma pena incorre o intermediário na transação.
§ 2º É aumentada a pena de um terço, se o crime ocorre em período de grave crise

econômica.

Art. 340. Recusar o militar ou assemelhado exercer, sem motivo legal, função que lhe
seja atribuída na administração da Justiça Militar:

Pena - suspensão do exercício do posto ou cargo, de dois a seis meses.
............................................................................................................................................................

LIVRO II
 DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE GUERRA

TÍTULO I
 DO FAVORECIMENTO AO INIMIGO
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CAPÍTULO I
 DA TRAIÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 356. Favorecer ou tentar o nacional favorecer o inimigo, prejudicar ou tentar
prejudicar o bom êxito das operações militares, comprometer ou tentar comprometer a eficiência
militar:

I - empreendendo ou deixando de empreender ação militar;
II - entregando ao inimigo ou expondo a perigo dessa conseqüência navio, aeronave,

força ou posição, engenho de guerra motomecanizado, provisões ou qualquer outro elemento de
ação militar;

III - perdendo, destruindo, inutilizando, deteriorando ou expondo a perigo de perda,
destruição, inutilização ou deterioração, navio, aeronave, engenho de guerra motomecanizado,
provisões ou qualquer outro elemento de ação militar;

IV - sacrificando ou expondo a perigo de sacrifício força militar;
V - abandonando posição ou deixando de cumprir missão ou ordem:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

Art. 357. Praticar o nacional o crime definido no art. 142:
Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de preconceitos de
raça ou de cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia,
religião ou procedência nacional.

Pena: reclusão de um a três anos e multa.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos,

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do
nazismo.

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material

respectivo;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado

da decisão, a destruição do material apreendido.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
* Primitivo art. 20 renumerado para art. 21 pela Lei nº 8.081, de 21/09/1990.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

LIVRO II
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES

............................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes em Espécie

............................................................................................................................................................

Art. 241. Apresentar, produzir, vender, fornecer, divulgar ou publicar, por qualquer
meio de comunicação, inclusive rede mundial de computadores ou internet, fotografias ou
imagens com pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo criança ou adolescente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 1º Incorre na mesma pena quem:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedeia a participação de

criança ou adolescente em produção referida neste artigo;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou

imagens produzidas na forma do caput deste artigo;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial de computadores ou

internet, das fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 2º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de cargo ou função;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
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II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem
patrimonial.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, arma, munição ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002

Dispõe sobre infrações penais de repercussão
interestadual ou internacional que exigem
repressão uniforme, para os fins do disposto no
inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver
repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o Departamento
de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos de
segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial das Polícias
Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das seguintes infrações
penais:

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do
Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão da
função pública exercida pela vítima;

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de
dezembro de 1990); e

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil se
comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas em
operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou
bando em mais de um Estado da Federação.

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia
Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou
determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública -
FNSP, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.120-9, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e .eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Nacional de
Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de segurança pública e de
prevenção à violência, enquadrados nas diretrizes do plano de segurança pública do Governo
Federal.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.746, de 10/10/2003).

Art. 2º Constituem recursos do FNSP:
I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e nos seus créditos adicionais;
II - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;
III - os decorrentes de empréstimo;
IV - as receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra-

orçamentários, observada a legislação aplicável; e
V - outras receitas.

............................................................................................................................................................
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